
DATA DE ABERTURA:
HOÍúRIO:
LOCAL DA SESSÃO pÚgllca:

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE AQUIDABÃ
Comlssão Permanente de Llcitação

PREGÃO PRESENCIAL NO O1l2O2I.

01 de outubro de 2021.
09:00 h (nove horas)
Av. Eduardo Chaves no 147, Cen|'ro, Aquidabã/SE.

1. DTSPOSTçõES PRELTMTNARES
A Câmara de Aquidabã, inscrita no CNPJ - MF sob o no 00.864.867/0001-95, por
intermédio de sua Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela portaria no L7, de 02
de .setembro de 202L, torna púbrico, para conhecimento dos interessados, qúe fa rá
reaÍizar licitação do tipo MENoR pREço poR rrEM, sob a modatidade ieecÂó
Presencial-no_ ol/2021, para a contratação de empresa de locação de veículos para a
locação de 01 (um) veículo para esta câmara Municipal, conforme ãspecificações técnicas
constantes do Anexo I deste Edital.
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l'1..A licitação será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de jurho de 2002, e,
su bsidia riamente. pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedece-ndo integrarÀente
o. regulamento aprovado pero Decreto Municipar no 15, de 02 de janeiro oe-zôis, e,ainda, pela Lei comprementar no 123, de 14 de dezembro ae zóoo, ouiu-aau, u,alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

1,2, Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIAI
ANEXO II - MODELO DE PROCURAçÃO;
ANEXO rrr - MoDELO ?! ?!çLARAçâO nrqursnos DE HABTLTAçÃo;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARA'ÃO REàNVA A TRABALHO DE-MEúORES; EANEXO V . MODELO DA MINUTA OC COrurN,qrO

a. oouçÃo oRçAMENTÁRrA
As despesas oriundas do objeto desta ricitação correrão à conta dos recursosorçamentários consignados no.oiçamento erogranii a" zo21 desta câmara, com dotaçãosuficiente. obedecendo à classificáção abaixo: 

-
> UO:01 - Cámara Municipal
> Ação: 01.031.0038.2001 - Manutenção dos Serviços da Cámara> Eremento de Despesa: 33go.39.oo.o-o - outros sãrv-. oe Terceiros - p. Jurídica> Fonte de Recursos: 1O01OOOO

4. CONDIçõES PARA PARTICIPA çÃo4.1. Somentê poderão partlclpar desta licitação as Microem presas MEmpresas dê pegueno porte - EPP,S, que atenderem a todas as exigência tncquanto a documentação, constantes deste Edital e seus Anexosatividade compatível e perti nente com o seu objeto;
t)
E te
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2. DO OBJETO
2.1, A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa de locacão deveicutos para a rocação de 01_ (um) veícuro para 
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"rpJJinlãç0".têcnicas constantes no Anexo I deste Edital;
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE AQUIDABÃ

Comissão Permanente de Licitação

4.1.1. Essa participação exclusiva de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno
Porte - EPP'S deve-se em virtude do valor máximo estimado do certame não ultrapassar
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos preceitos do art. 48,
inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada
pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014.

4.1.2. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S que fizerem uso
dessa condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão
apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, mediante Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre
os requisitos legais para a qualificaÇão como microempresa ou empresã de pequeno
porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art, 42 ao art.
49 da Lei Complementar no 123, de 2006, na forma do art. 13, §2o do Decreto Federal
no 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de CeÊidão expedida pela respêctiva
lunta Comercial, de acordo com a Instrução Normativa DREI no 69, de 18 de novembro
de 2019, devendo essa ter sido expedida no ano em curso, e, no caso de
M icroempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo Certificado de
Condição de M icroem preendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do
Empreendedor do Governo Federal (www. oorta ldoempreendedor. gov. br),

4.1.3. Em não havendo a participação de ME's e/ou EPP'S, a licitação reverter-se-á,
automaticamente, às demais emprêsas que porventura demonstraram interesse e se
achem presentes na condição de pretensas participantes, em conformidade com o Art. 49
da mesma Lei Complementar L23/2006 e em atendimento ao Princípio Constitucional da
Eficiência dos Atos da Administração Pública.

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a
segu ir:
a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração pública;
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Ed ital;

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO
5.1, A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao pregoeiro, por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o
credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo,
ainda, no ato de entrega dos envelopes. identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade
ou outro documento equivalente;

5.2. o credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste
Pregão. ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos

tes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecído no
')"
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MLINICIPAL DE AQUIDABÃ

Comissão Permanentê dê Licitação

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá
sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá particlpar das fases de lances. Pode
até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a
sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas,
sucessivamente, na habilitação;

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1' A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de
Preços e os Documentos de Habiritação será púbrica, dirigida pero pregoeiro, em
conformidade com este Ed ita l;

6.2. O representante legal
Preços" e "Documentos d
transpa rente e separados;

da licitante deverá entregar os
e Habilltação", devidamente lac

Envelopes " Proposta de
nãote pel
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5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social
vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de
preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo
representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição
do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. E imprescindível que
estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou
apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e,
no caso de ser sócio. proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidu ra;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a particlpação nesta
licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 40 da Lei no 10.520/2002. A referida
declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento,
fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo
utilizar como modelo o estabelecido no Anêxo III, deste Edital;

5,6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador
para mais de uma Licitante;

5.7, Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a
não ser como asslstente ao ato público.

5.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno porte - Epp,s que fizerem uso
dessa condição para particlpação deverão, no credenciamento, apresentar ao pregoeiro
comprovação da condição de Microempresas - ME,s e Empresas de pequeno pórte -
EPP'S- mediante apresentação de Declaração de que cumpre os requisitos legais para a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptó a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei iomplementar
no 123, de 2006, ou certidão simplificada, emitida pela respectiva Junta comercial e
expedida no ano em curso, conforme estabelecido no item 4.1.2.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE AQUIDABÀ
Comissão Permanente de Llcitação

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informações:
CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDABA
ENVELOPE N.O 01 - PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO PRESENCIAL No O1l2O21
IRazão social da empresa licitante]
IEndereço, telefone e fax da empresa licitante]

6,4, O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado. contendo as
sepuintes informações:
CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDABA
ENVELOPE N.o 02 - DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO
PREGÃO PRESENCTAL No O1l2021
lRazão social da empresa licitante]
lEndereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de
eletrôn ico ou similar;

proposta via fax, postal. por meio

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;

6,7. O recebímento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a
Câmara, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS
7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS,,, deverá conter:

7.l.f . A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa
licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido;

Él-
É

7.L.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda
nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciá rios, frete, seguro, instalação, etiquetagem,
mão de obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta
Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
separado;

7.1,3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

7,1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, contendo marca e modelo,
observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência;

7.1:5. o prazo para apresentação do veículo objeto desta licitação será de, no máximo
02 (dois) dias consecutivos, contados da data de assinatura do cóntrato;

7.1.6. Preços totais mensais estimados dos itens e global anual estimad

4

em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso;
prop
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Comlssão Pêrmanente de Llcitação

7.1,8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e deverão
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao
obJeto licitado;

7.2. A simples participação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste pregão;
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de Julgamento;

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
8.1. DA FORMA DE APRESENTAçÃO

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2,,, com o título - DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar
retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servldor da Administração, ou publicação em órgão da
Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses
últimos deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evltar tianstornos e
facilitar os trabalhos do Pregoeiro.

8.2. DA HABILTTAçÃO JURÍDrCA
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

8,2.2, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vlgor, devidamente registrado. em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado
de documentos de eleição de seus adm inistradores, no qual deverá estar contemplado,
dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis
com o objeto da licitação;

8,2.3, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo ór9ão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.3, DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.3,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério
da Fazenda;

8.3.2, Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante
a a presentaçã o da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e

Dívida Ativa da União abrangendo as Contribuições Sociais abran gendo os créditos
ineas a "b" e "c" dotributários relativos às contribuições sociais previstas nas al

parag rafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 conforme Porta ria

Conjunta PGFN/SRF no 1.751, de O2ILO/2074; Estadual, med iante a apresentação da

Certidão Negativa dê Débitos Estaduais, emitida Pe la Fazenda Estadual d odo

7.1.7' Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários
e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por extênso, prevalecerão
estes últimos;

5



FO['AGÉá_,D

domicílio ou sede do licitante; e Munlcipal, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Munlcipal do respectlvo do domicílio ou sede
do licitante;

8.3.3. Certificado de
Federal (CEF);

Regularidade do FGTS CRF, expedido pela Caixa Econômica

8.3,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.3.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjud icatá ria(s) deste certame,
nos termos do art. 42 da Lei Complementar no t23/20O6;

8.3.5.1, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,
apresentar os documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.4 deste Edital, mesmo que
contenham alguma restrição;

8.3.5.1,1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) mlcroempresa(s) e empresa(s) de
pequeno porte adjud icatá ria (s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por
igual período, a critério da Câmara, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;

8.3,5.1.2, A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
8.3.5.1.1, implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)
contratação(ões), ou revogar a licitação.

8.4, DECLARÂçÃO RELATM A TRABALHO DE MENORES
8.4.1, Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo IV deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre. e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos;

A.5. DA QUALIFICAçÃO ECONôMICA FINANCEIRA
8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa ju ríd ica,

8.6. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam
a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, os mesmos poderão ser conferidos via Internet durante a
sessão. para verificação da regularidade. A Administração não se responsa bilizará pela
eventual ind ispon ibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da
verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;

8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de docu ento em

6

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seusa exos;

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ
Comlssão Permanentê de Llcltação
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8.8, Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos
os licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do
Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de até 15 (quinze) dias,
findos os quais a documentação deverá ser retlrada, sob pena de lnutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGATTIENTO.DIS PNOPOSTAS E DA HABILITAçÃO
9.1, No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciandc-se com o credenciamento dos interessados;

9.2. Após a fase de credenciamento das llcitantes, o pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes ctassificadas;

9,3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do
MENOR PREçO (POR ITEM), observ,ados os prazos máximos para a prestação dos
serviços, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos
preços propostos com os praticados no mercado; ;

9,4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Llcitante que
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
7oo/o (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas
será adotado o critério de menor preço por item;

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máxlmo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preios, serão
admitidas todas as propostas êmpatadas, seja qual for o número de licitantes;

9.6, Caso dugs ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado
sorteio, também, para determinação da ordem de oferta dos lances;

9,7. O Pregoeiro convidará, lndividualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos
itens 9.3 a 9,6, a apresentar os lances verlrais, a começar pela autora da proposta
escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;

9.8. O Prêgoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia
comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessáo;

9'9. somente serão aceitos lances cujos valores sejam iilferiores ao úttimo apresentado;

9.1o. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operaç-ões aritmétlcas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às
correções no caso de eventuals erros, tomaildo-se como corretos os preços unitários e
por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta;

'|

9.11, Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o men o por em;
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9,12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo pregoeiro,
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos
lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.g;

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo pregoeiro a conformidade
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a
contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s)
estimado(s) pela Câmara, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.14, Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o pregoeiro
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objÀto e
valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de
proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) pela Câmara, no(s)
item(ns) correspondente(s) ;

9,15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à
redução do preço;

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar,
após negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) eÀvelope(s) contendó a
documentação de habilitação da(s) licitãnte(s) que a(s) tiver(em) formulado, para
confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital;

9.17, Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor pràço, negociará
com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável
cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora
do(s) lote(s) ofertado(s);

9-18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoria mente, pe_lo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das
Licitantes presentes à sessão deste pregão;

9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

9'20. o encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorrerãm que deverá ser assinada pelo pregoeiro
(e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradore-s das
Licitantes presentes;

9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores
das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquãr reclamação posterior
sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na
referida Ata;

9.22' constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);

8

9.23, Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:
a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licit ntes;

Forir{3}§á:
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b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;
c) cotarem preços superiores ao máximo fixado, ou inexequíveis'
c.f.) Será coÀsiderado inexequível o preço cotado de valor irrisório ou simbólico,
tornàndo os preços cotados inferiores ao custo de produção/serviço, acrescidos dos
encargos legais e, ainda, aqueles que, comprovada mente, sejam insuficientes para a

cobertura dos custos decorrentes da contratação.
c,2.) Quando o Pregoeiro considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de

acordo com os padrões acima estabelecidos e de mercado (demais propostas

apresentadas e valor médio de mercado), deverá o licitante comprovar a exequibilidade
dos mesmos, dentro de critérios técnicos (planilha de custos, notas fiscais, contratos e

tabelas de preços, por exemplo), no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassificação da proposta, se não o fizer.

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo
com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de I (oito) dias úteis, nos termos do art' 48, § 30, da Lei

8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação;

9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços de
referência obtidos por esta Câmara.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
1O.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal' As Licitantes poderão
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde
logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência
do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e
ao encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues
no setor de licitação desta Câmara, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08:00h às
12:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;

10,5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informado, à autoridade competente;

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à
homologará o procedimento;

ven ra
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10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO CONTRATO
11.1, Dos Prazos e condlçõês para asslnatura do Contrato
11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após convocação, para a
assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do
Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A crltério da administração, este
prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à
contratação.

11,1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do
contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades
previstas no art. 7o, da Lei Federal no 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem
prejuízo das demais cominações legais;

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as
Licitantes remanescentes e. em sessão pública, procederá ao exame das demais
propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da
classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital. sendo a sua autora
declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato,

11.2. Da vigência do Contrato
11.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 ( doze) meses, contados a partir da
data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite
de 60(sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II da 8.666/93.

11.3, Dos acrésclmos ou supressões do Contrato
11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões até 25o/o (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
12.1. A êxecução do Contrato será fiscalizada pela Diretoria Financeira, com autoridade
para exercer, em nome desta Câmara, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VI - Minuta do
Contrato.

13. DO PAGAMENTO
13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas dos serviços objeto do contrato. As referidas notas fiscais deverão ser
apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu
venclmento, no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota(s) Fiscal( is)/Fatu ra (s) contendo o atesto que os serviços foram

idão N egativa
egativa

executados; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, Cert
de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Cert
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

idão
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13,2, Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsa bilidade sobre o
atraso no pagamento;

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos
seus créditos, o Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,
ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 13.1,

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS
14.1, Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a
vigência contratual. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser
reajustados, de acordo com a variação do índice do INPC registrado pela fundação
Getulio Va rgas.;

14.2. Se durante o período do contrato, ocorrer aumento de preços no objeto dos
serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos
serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econôm ico-fina nceiro da empresa,
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento;

14,3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

15. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OB'ETO
15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas
Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

15.2, O objeto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

15.3, As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as
necessidades desta Câmara ;

15.4. Caberá ao Diretor Financeiro desta Câmara, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo
com as especificações contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS
16,1, Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das
condições e especificações por ela propostas inicialmente. estará sujeita, de acordo com
a gravidade da falta e a critério da Câmara, as seguintes sanções administrativ
16,1.1. Advertência;
15.1,2. Multa na forma prevista no item 16.2;

l-oh8(sú-1-
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16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 10o/o (dez por
cen,to)doralor da adjud.icação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-a.Ivo (.um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que
não impedirá, a critério da câmara, a apricação das demais sanções a que se refere oitem 15.1, podendo a murta ser desconiada dos pagamentos devidos pera câmara, oucobrada dirêtamente da empresa, amigável ou judiciaÍmente,

16'3' A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução- do contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração farsa ou cometer frauãe fiscar, garantíaà o direito p.erú áu iitução 
" 

auampla defesa, ficará impedida de ricitar 
" corl.átu. cóm a edministraçao, pe-rã-ãia=zo aeaté 5 (cinco) anos, sem prejuízo da apricação aas àemais cominatots'iàgir, 

-,roo
proporciona lmente ao grau de curpabiridade da conduta apenada, enquanto pãiaír.r"',os motivos determinados da punição ou até que seja promovida á |."u'uiiituiaã pãiuÃtu uprópria autoridade que aplicou a penalidade;

16'1' | -aplicação das penaridades_ será precedida da concessão da oportunidade deampla defesa por parte da adjudicatárta, na fo.ma àà Éi.

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Administração;
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

17. DAS DISPOSIçõES FINAIS

17'1' Até 03 (três) dias úteis,, antes da data fixada parta abertura da sessão púbrica,qualquer pessoa física ou jurídica, poaerá soticitãr ãicrarecimento.;-p;;;;;À"ã;, 
",impugnar o ato convocatório deste pregão;

17'1'1' A apresentação de imp-ugnação contra o presente edital deverá ser protocoladano setor de Licitação desta câmará, no horá .o'aãi óe, oot à, 12:ooh, diariamente,exceto aos sábados, domingos e feriaáos;

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informa ções , sobre o presente Edital, poderão serrequeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Memb ros da Equipe de Apoio na Sala daComissão de Licitação desta Câmara, no horário das 07:00h às 13: OOh diariamente,exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive pelo tefefone 79 3341-1213, e-mailcamara .camarâe quida batôh mail m

Edital será divulgada pelo mesmo instrumento detexto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
ulação

17.1.3. O Pregoeiro decidirá-sobre 
.a.i-.pr^Sl1ç?9 no prazo de 02 (dois) dias, de acordocom o art. 11o s 1o do Decreto Municipai no- lSi2OlS;'

17'1'4' Caso seja acorhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada novadata para a realização do certame;

17.2. Qualquer modificação no
publicação em que se deu o
estabelecido, exceto quando, inqu
oas propostas;

estionavelmente, a alte ração não afetar a
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17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de
05 (cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação reqular,
de que trata o item 8, deste Edital, a Câmara poderá convocar, para substituir a empresa
vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor
preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências
habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório. observado o interesse público;

17.4. As normas disciplinadoras desta licltação serão lnterpretadas em favor da
ampllação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde
que não comprometam o lnteresse público, a finalidade e a segurança da contratação;

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta
Câmara, bem como os demals atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões de até 25olo do objeto licitado, nos termos do
§10, artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores;

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente. no site da Câmara
www.camaradeaqu idaba.se. oov. br e na sala da Comissão Permanente de Licitação da
Câmara, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos
interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07:00h às 13:OOh,
na Sede da Câmara, descritos no preâmbulo deste Edital;

17.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

17.10. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto
ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar origlnariamente da proposta
ou na documentação de habilitação;

17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e ap
propostas e a Câmara não será, em nenhum caso, responsável

resentação de suaslpor esses
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

I3

17.3,1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em
original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servldor da Administração
ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria
proponente deverão sêr datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante,
registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal
ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro
dispensa a autenticação em cartório;
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17.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;

17,14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara;

17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte
da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

17,17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação;

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação, salvo disposição em contrário;

17.19. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15
(quinze) minutos da hora estabelecida neste Pregão;

17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as
propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para
manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação
que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão
dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

L7.Z,.. A Câmara reserva-se o direito de:
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse
público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório,
quando constatada ilegalidade no seu processamento;
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas,
na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.

17,22. A Câmara poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de
defesa, quando:
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou pu
com qualquer órgão da Administração Pública;

nida com proibição de licitar ou co t
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c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

U.23. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas;

17.24. Os casos omissos serão resolvldos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio;

Aquidabã, (SE), 16 de setembro de 2O2L

dos Sanfos
regoeiro

l5

18. DO FORO
A Câmara e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Aquidabã para dirimir
qualquer questão relacionada com o presente Edltal.


